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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE

                                            Estado de São Paulo








DECRETO Nº. 039 - de 10 de junho de 2020.

          Decreta ponto facultativo nos dias que especifica.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que Decreto n.º 37/2020 considerou o próximo dia 11 de junho de 2020, como feriado de “Corpus Christi”.
CONSIDERANDO que na verdade a data trata-se de ponto facultativo a ser decretado pelos entes federativos ou, mediante lei especifica, seja decretado feriado.
CONSIDERANDO que o município de Ribeirão Grande não possui lei especifica para este fim.
D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo, suspendendo o expediente nas repartições públicas municipais, ressalvados os serviços essenciais, nos dias 11 e 12 de junho de 2020.




Parágrafo Único – Todos os Departamentos deverão manter um sistema de plantão para atendimentos de possíveis eventualidades ligadas à respectiva pasta, notadamente em relação aos serviços de saúde e sepultamento.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto n.º 37/2020
                                  ROSENILDA APARECIDA DA SILVA CRUZ
                        PREFEITA EM EXERCÍCIO
                Ciente, publique-se.

                                                    WILSON GRILLO

                                                       GOVERNO E INFRAESTRUTURA
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